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Atos do Poder Legislativo

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
Nº 469, DE 2021.

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, CLÁUDIO CASTRO, O
ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO SO-
BRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA COMU-
NIDADE SITUADA NA AVENIDA SANTA
CRUZ 2711, LOTE 34, NO BAIRRO PA-
DRE MIGUEL, NO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO.

Autor: Deputado JORGE FELIPPE NETO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto
de Lei:

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS
NA COMUNIDADE SITUADA NA AVENIDA
SANTA CRUZ 2711, LOTE 34, NO BAIR-
RO PADRE MIGUEL, NO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através do Instituto de Ter-
ras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, autorizado a
proceder com a regularização fundiária dos imóveis localizados na
Comunidade situada na Avenida Santa Cruz 2711, lote 34, no bairro
Padre Miguel, no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 10
de maio de 2023.

Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA
Nº 8, DE 2023.

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO CLÁUDIO CASTRO O
ENVIO DE MENSAGEM DISPONDO SO-
BRE A ESTABILIDADE DOS POLICIAIS E
BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

Autor: Deputado THIAGO GAGLIASSO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
R E S O L V E:

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de
Mensagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto
de Lei:

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 48, INCI-
SO IV, ITEM 1, DA LEI Nº 443, DE 1º DE
JULHO DE 1981, E DO ART. 45, INCISO
IV, ITEM 1, DA LEI Nº 880, DE 25 DE JU-
LHO DE 1985.

Art. 1º O item 1, do inciso IV do artigo 48 da Lei nº 443, de
1º de julho de 1981, passa avigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. (...)

(...)

IV - (...)

1 - a estabilidade, quando praça com 3 (três) ou mais
anos de tempo de efetivo serviço;”

Art. 2º O item 1, do inciso IV do artigo 45 da Lei nº 880, de
25 de julho de 1985, passa avigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. (...)

(...)

IV - (...)

1 - a estabilidade, quando praça com 3 (três) ou mais
anos de tempo de efetivo serviço;”

Art. 3º Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 10
de maio de 2023.

Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente

Id: 2477500

Expediente Despachado pelo Presidente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDA DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 1354/2016)

EMENDA MODIFICATIVA
Modifica o Art. 4º, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 4° Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após

a data de sua publicação.”

J U S T I F I C AT I VA
Retomar a redação da cláusula de vigência à forma inicial,

retirando a referência à pandemia já extinta.
Sala da Comissão de Redação, 05 de maio de 2023,
DEPUTADO CARLOS MACEDO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 1354-A/2016

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2 DIS-
CUSSÃO

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE LE-
GENDAS EM TODOS OS FILMES E DE-
SENHOS VEICULADOS NAS SALAS DE
CINEMA NO AMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1° Todas as salas responsáveis pela exibição de filmes e
desenhos, brasileiros e estrangeiros de curta, média ou longa metra-
gem, deverão, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, adaptar le-
gendas em português para atendimento a todas as pessoas com de-
ficiência auditiva, observado o disposto na Instrução Normativa nº
128, de 13 de setembro de 2016 da Agência Nacional do Cinema
(ANCINE).

Art. 2º Consideram-se para fins desta lei:

I - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metra-
gem: obra cuja duração seja igual ou inferior a quinze minutos;

Il - obra cinematográfica ou videofonográfica de média me-
tragem: obra cuja duração seja superior a quinze minutos e igual ou
inferior a setenta minutos;

III - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa me-
tragem: obra cuja duração seja superior a setenta minutos;

Art. 3° Para fins desta lei, todas as produtoras ou entidades
responsáveis pela exibição dos filmes e desenhos nacionais ou inter-
nacionais deverão disponibilizar cópias, sem custos adicionais a se-
rem computados nos ingressos, bem como deverão informar, em to-
dos os meios de divulgação, esta acessibilidade para as pessoas com
deficiência.

Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após
a data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 05 de maio de 2023.
Deputados: CARLOS MACEDO, Presidente; FRED PACHE-

CO; GUILHERME DELAROLI

Autores do Projeto de Lei nº 1354/2016: Deputados DIONÍ-
SIO LINS e WALDECK CARNEIRO

Aprovada a emenda da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio.

Aprovada a subemenda da Comissão de Constituição e Jus-
tiça à Emenda de Plenário nº 01.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 1268/2019

REDAÇÃO FINAL

DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO
DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES
APREENDIDAS EM OPERAÇÕES REALI-
ZADAS PELAS POLÍCIAS CIVIL E MILI-
TAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º As armas de fogo e munições apreendidas em ope-
rações realizadas pelas Polícias Civil e Militar, após a elaboração de
laudo parcial e sua respectiva juntada aos autos do processo, serão
encaminhadas, pelo juiz competente, ao Comando do Exército, con-
forme já dispõe o Art. 25 da Lei Federal nº 10.826, de 22 de de-
zembro de 2003.

Art. 2º A Polícia Civil ou Militar, a contar da data do enca-
minhamento ao juiz competente responsável pela apreensão de armas
de fogo e munições, poderá, no prazo de 10 (dez) dias, requerer ao
Comando do Exército a doação dos armamentos apreendidos, de
suas peças, componentes e munições.

Parágrafo único. No requerimento de que trata o caput, de-
verá constar a relação, a quantidade e a justificativa de necessidade
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